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ATOS DO CMDC



ATOS DA COMDICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atri-
buições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 
alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/
COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 2242/22 enviado ao COMDICA em 25 de novembro de 2022 
através de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tute-
lar no 1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular Ana-
dir Terezinha Schneider, no período de 31 de novembro à 31 de dezembro de 2022.
4º suplente de nível superior: Maria Helena Gonçalves

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através 
do e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 25 de novembro de 2022.

ATOS DA CVI

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo Re-
gimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, para apresentação de dados relacionados ao Projeto de Lei Complementar 
n. 24/2021, que “ALTERA A TABELA XV (Taxa de Fiscalização Sanitária) DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 20, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE INSTITUI O 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ”. 

DATA: 09/12/2022.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 282/2022

CONCEDE AUXÍLIO-NATALIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de acor-
do com o inciso I, do Art. 150 da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e Lei nº 2.120, 
de 19 de setembro de 1984, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao servidor PAUL BENEDICT MILLAN 
ESTANISLAU, matrícula nº 95, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Procurador com Especialidade em Auditoria e/ou Controle Interno” da Câmara de 
Vereadores de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 22 de novembro de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº E3E1CF585DD1FA93B3BC33CFD82AB3423B368A6D

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra 
aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 16/2021, na modalidade “PREGÃO” sob 
a forma “PRESENCIAL” nº 11/2021”, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, 
destinado ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDI-
DA, INCLUINDO CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE 
DIVERSAS DEMANDAS DA CÂMARA VEREADORES DE ITAJAÍ, CONFOR-
ME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, EM ESPECIAL O TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I, ANEXO I.I E ANEXO I.II.. A Entrega dos envelopes, 
abertura das propostas e lances ocorrerá: às 14h00 do dia 06/12/2022, na Sala de 
Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, 
nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.
sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 21 de novembro de 2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2022
Contratado: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A CNPJ nº 
86.781.069/0001-15

Objeto: Aquisição de inscrições visando capacitação de servidores da Câmara de 
Vereadores de Itajaí no Seminário Nacional “Como elaborar o Estudo Técnico Preli-
minar e o Termo de Referência para compras e serviços de acordo com a nova Lei de 
Licitações Nº 14.133/2021”, em formato presencial, realizado pela Zenite Informação 
e Consultoria S/A.

Valor: R$ 8.776,80 (oito mil, setecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).



Vigência: 03 (três) meses, a contar de 21 de novembro de 2022. 
Fundamento legal: Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 22/11/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 15/2018 – Sexto Termo Aditivo 
Contratada: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (CNPJ: 
05.913.862/0001-29)
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o REAJUSTE DE PREÇOS C/C 
REPACTUAÇÃO DE VALORES dos serviços de vigilância.
Valor total para 12 (doze) meses: R$ 41.605,22 (quarenta e um mil seiscentos e cinco 
reais e vinte e dois centavos).
Vigência: 01/12/2021 a 30/11/2022.
Fundamento legal: Art. 65, inciso II, alínea “d” e §8º ambos da Lei Federal nº 
8.666/93.
Data de assinatura: 25/11/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

Extrato do Contrato: Contrato 240/2022 – FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: SANSON GESTÃO CULTURAL E ESPORTIVA LTDA
CNPJ: 26.590.754/0001-32
Fundamento legal: Artigo 25 da lei 8.666/93
Modalidade: Credenciamento
Número do processo: Edital 015/2022 – FCI
Objeto: Prestação serviços de captação de recursos de incentivos fiscais junto a 
outras pessoas jurídicas e pessoas físicas via lei nº 8.313/91 e doações
Data Assinatura: 24/11/2022
Vigência: O contrato tem vigência de 12 meses
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 3454/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR RAFAEL MARTINS, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Assessor Executivo Diretoria Geral, 
para interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, do SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO 
E INFRAESTRUTURA – SEMASA, podendo praticar todos os atos inerentes às 
atribuições do respectivo cargo, pelo período de 16 de novembro de 2022 a 05 de 
dezembro 2022, em substituição ao servidor Anderson Carlos Deola da Silva, que se 
encontra em férias.

Itajaí, 03 de junho de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3455/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAROLINE FERNANDES FLORA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3456/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR DIRCEU LEONI, matrícula 
nº 1875105, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTI-
VO DE SEGURANÇA, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 
05 de dezembro de 2022 a 24 de dezembro de 2022, em substituição ao servidor Rui 
Garcia dos Santos, matrícula nº 2290402, que estará em férias.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3457/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR a servidora LUCIANA FERRARI, matrícula nº 2026302, admitida para exercer 
emprego público de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 01957391234, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3458/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com 
à C.I. nº 4086/2022/SMSP e consoante ao requerimento do servidor JOSIANO DOS 
SANTOS GONÇALVES, matrícula nº 799602, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 17 de novembro de 2022 a 
21 de novembro de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 22 de 
novembro de 2022 a 06 de dezembro de 2022.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
       

PORTARIA N.º 3459/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, á servidora VALDIRENE VINOTTI AMARAL, matrícula nº 
1069714, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3460/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, á servidora DENISE DA SILVA, matrícula nº 1161011, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) 
meses, de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3461/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FRANCIANE NIGGEMANN, matrícula 
nº 2064901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 23 de fevereiro 



de 2016 a 30 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3462/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora MÁRCIA REGINA CABRAL DE SOUZA, matrícula 
nº 1771104, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  
considerando o período aquisitivo de 29 de janeiro de 2016 a 05 de setembro de 2022, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 
2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3463/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CIRLEY FAUSTINO DOS SANTOS, matrícula nº 
2063101, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 10 de fevereiro de 
2016 a 17 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3464/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROSELANIA APARECIDA CARLETO CUNHA, 
matrícula nº 1254807, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3465/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, consoante com a Lei nº 6.463, de 18 de dezembro 
de 2013, SIPE nº 265682/2022 e C.I. nº 1264/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, 
resolve DESIGNAR o servidor EVANDRO LUIS GRUTZMACHER, matrícula nº 
1915801, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, para desempenhar a 
Função de AUDITOR MÉDICO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (AME-SUS), da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de dezembro de 2022.
                 
Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3466/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCELA REGINA DA 
SILVA, matrícula nº 942210, do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de 
dezembro de 2022.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3467/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GISELE CRISTINA DO 
NASCIMENTO DE SOUZA, matrícula nº 2478301, ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, a 
contar de 01 de dezembro de 2022.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3468/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SOLANGE MARIA GERALDO 
PAPADAM, matrícula nº 8904077, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Padre José 
de Anchieta, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de 
dezembro de 2022.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3469/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 



Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SOLANGE MARIA GERALDO PAPADAM, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3470/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAMILA MULLER DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ – FCI.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3471/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARJORIE HELENE COPRUCHINSKI HOSTIN, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL – da E.B. Padre José de Anchieta, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N° 3472/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora VANIA EVALDA JOSE DO 
VALLE, matrícula nº 1332212, ocupante de cargo de provimento efetivo de Supervi-
sor Escolar, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
da E.B. José Medeiros Vieira, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 25 de novembro de 2022

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3473/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
82/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL 
DA VEIGA, de 01 de dezembro de 2022 a 30 de dezembro de 2022, em substituição 
à Conselheira Tutelar Anadir Teresinha Schneider, matrícula nº 659705, que estará em 
licença saúde.
 
Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º 3477/2022

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-

buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 

no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. 

nº 3444/2022/DGP/SME e ao requerimento da servidora ALESSANDRA DA COSTA, 

matrícula nº 656004, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA À ADOTANTE, em conformidade com o artigo 90, 

da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, Lei nº 6978, de 07 de dezembro de 2018, pelo 

período de 22 de novembro de 2022 a 21 de março de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA À ADOTANTE, em con-

formidade com o Decreto nº 8972, de 27 de outubro de 2009, pelo período de 22 de 

março de 2023 a 20 de maio de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3478/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-

buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 

Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade 

com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 

pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-

ÇA-PRÊMIO, à servidora FLAVIA ROBERTA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ma-

trícula nº 793401, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMO-

NIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao 

QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 

pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 236/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) LORAINE KOBARG CERCAL, matrícula n° 164101, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO jun-
to a ESTADO DE SANTA CATARINA pelo período compreendido entre 09/08/1995 
a 20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 12 dia(s); junto a MUNICI-
PIO DE ITAJAI pelo período compreendido entre 09/08/1995 a 20/12/1995, corres-
pondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI pelo 
período compreendido entre 01/02/1996 a 01/09/1996, correspondendo a 00 ano(s) 
07 mês(es) e 01 dia(s); junto a LEILA KOBARG CERCAL pelo período compre-
endido entre 02/02/1998 a 20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 
dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI pelo período compreendido entre 02/02/1998 
a 20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 667 
(seiscentos e sessenta e sete) dias, correspondendo a 01 ano(s) 10 mês(es) e 02 dia(s); 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº  19024080.1.00066/22-5, em 08/11/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 237/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SAVIO RIBAS DOIN, matrícula n° 838601, ocupante do cargo efetivo de 
Cirurgião Dentista, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO jun-
to a MUNICIPIO DE ADRIANOPOLIS pelo período compreendido entre 04/06/1987 
a 01/05/1989, correspondendo a 01 ano(s) 10 mês(es) e 28 dia(s); junto a PLUM-
BUM COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MINEIRAIS pelo 
período compreendido entre 22/03/1988 a 31/08/1989, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 29 dia(s); junto a CIRCULO OPERARIO DE ITAJAI pelo período 
compreendido entre 02/01/1990 a 30/06/1990, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) 
e 29 dia(s); junto a COMUNIDADE ASSISTENCIAL SINDICAL DE ITAJAI pelo 
período compreendido entre 01/02/1990 a 30/04/1990, correspondendo a 00 ano(s) 00 
mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 6 pelo período compreendido entre 
01/01/1999 a 28/02/1999, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 7 pelo período compreendido entre 01/11/1999 a 30/11/1999, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 8 
pelo período compreendido entre 01/01/2000 a 31/01/2000, correspondendo a 00 
ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 9 pelo período compre-
endido entre 01/03/2000 a 31/03/2000, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 
dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 10 pelo período compreendido entre 01/11/2000 
a 30/11/2000, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. 
CONTR. CNIS 11 pelo período compreendido entre 01/01/2001 a 28/02/2001, cor-
respondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 12 pelo 
período compreendido entre 01/11/2003 a 30/11/2003, correspondendo a 00 ano(s) 01 
mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 13 pelo período compreendido entre 
01/01/2004 a 31/10/2005, correspondendo a 01 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 14 pelo período compreendido entre 01/01/2006 a 28/02/2006, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 
15 pelo período compreendido entre 01/06/2006 a 30/06/2006, correspondendo 
a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 2031 (dois mil e trinta e um) dias, 
correspondendo a 05 ano(s) 06 mês(es) e 26 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14001180.1.00027/22-2, em 08/11/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.



MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 238/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) CLAUDIA HELENA DE SOUZA LANFRANCHI, matrícula n° 232201, 
ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a LUCIMERI RHINOW MICHELS SUAREZ ORTIZ pelo período compreendido en-
tre 05/03/1987 a 17/07/1987, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 13 dia(s); jun-
to a SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITAJAI pelo período 
compreendido entre 01/05/1992 a 30/03/1994, correspondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) 
e 00 dia(s); junto a SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI pelo período compre-
endido entre 15/02/1993 a 13/04/1998, correspondendo a 04 ano(s) 00 mês(es) e 13 
dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 6 pelo período compreendido entre 01/05/2016 a 
30/04/2019, correspondendo a 03 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº  19024030.1.00089/22-5, em 22/10/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.783, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso II, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 263698/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para suprir despesas 
com folha de pagamento dos servidores do mês de novembro do corrente ano:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil - Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.16/341
Valor: R$ 1.500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 



da dotação abaixo descrita:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil - Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.17/342
Valor: R$ 1.500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.784, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ITAJAÍ – IPI.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso I, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 263787/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.565.000,00 
(um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil reais), destinado a suplementar a dota-
ção abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento de 
despesas referentes aos benefícios previdenciários do fundo financeiro:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.97/128
Valor: R$ 1.565.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.448, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 2.988.221,23 (dois milhões, novecentos e oitenta e 
oito mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e três centavos), destinado a suplementar 

a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.8
Ação: 2.312 – Coleta de Resíduos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/239
Valor: R$ 2.988.221,23

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-
ção das dotações abaixo descritas:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/229
Valor: R$ 300.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/230
Valor: R$ 700.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/233
Valor: R$ 1.588.221,23

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/236
Valor: R$ 400.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.786, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei nº 7.448, de 23 de novembro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos 
processos administrativos nº 254150/2022-e e nº 264945/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
2.988.221,23 (dois milhões, novecentos e oitenta e oito mil, duzentos e vinte e um 
reais e vinte e três centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.8
Ação: 2.312 – Coleta de Resíduos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/239
Valor: R$ 2.988.221,23



Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
das dotações abaixo descritas:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/229
Valor: R$ 300.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/230
Valor: R$ 700.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/233
Valor: R$ 1.588.221,23

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/236
Valor: R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 23 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

 

DECRETO Nº 12.787, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL 
– INIS.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso I, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 265208/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente, para pagamento de despesas de custeio 
e capital do Instituto Itajaí Sustentável relativo às ações preventivas aos maus tratos 
dos animais:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.146 – Apoio à Promoção de Ações Preventivas aos Maus Tratos dos Animais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.206660/29
Valor: R$ 365.000,00

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.146 – Apoio à Promoção de Ações Preventivas aos Maus Tratos dos Animais

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.206660/30
Valor: R$ 15.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.788, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECERES DE CREDENCIAMEN-
TO/RECREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES VINCULADAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, 
inciso VII, e art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí 
e com o disposto no art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 
1998, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 264309/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de credenciamento/recredenciamento e auto-
rização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados 
em Conselho Pleno no dia 17 de novembro de 2022, referentes ao:

I - credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL BALÃO MÁGICO II, nome fantasia CEI BALÃO MÁGICO II, unidade 
privada de educação infantil, localizada na Rua Marcos Aurélio Seara, nº 2636, bairro 
Santa Regina, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 
(cinco) anos, conforme o Processo nº 046/2022, o Parecer COMED nº 048/2022, pelo 
período de 04 (quatro) anos – 17/11/2022 a 17/11/2026;

II - credenciamento e autorização de funcionamento de ALEX RUPERT STEPPAN, 
nome fantasia CENTRO PEDAGÓGICO BRINCANDO E APRENDEDO, unidade 
privada de educação infantil, localizada na Rua Dr. Pedro Rangel, nº 334, bairro São 
João, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos, conforme o Processo nº 047/2022, o Parecer COMED nº 049/2022, pelo período 
de 04 (quatro) anos – 17/11/2022 a 17/11/2026;

III - recredenciamento e autorização de funcionamento de ANDRÉ SOARES LEITE, 
nome fantasia ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL KIDS BABY, unidade privada 
de educação infantil, localizada na Rua Emília dos Santos, nº 59, bairro São João, 
no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, 
conforme o Processo nº 048/2022, o Parecer COMED nº 050/2022, pelo período de 
04 (quatro) anos – 17/11/2022 a 17/11/2026;

IV - recredenciamento e autorização de funcionamento de MELUTCHA – CEN-
TRO EDUCACIONAL INFANTIL CIDADE NOVA EIRELI, nome fantasia CEI 
PEQUENOS BRILHANTES, unidade privada de educação infantil, localizada na Rua 
Alfredo Fantini, nº 105, bairro Cidade Nova, no Município de Itajaí, para atendimento 
de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 049/2022, o Parecer 
COMED nº 051/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 17/11/2022 a 17/11/2026;

V - credenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL RECANTO LIMOEIRO LTDA, nome fantasia RECANTO DO SABER, 
unidade privada de educação infantil, localizada na Rua Mineral, nº 2594, bairro Li-
moeiro, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos, conforme o Processo nº 050/2022, o Parecer COMED nº 052/2022, pelo período 
de 04 (quatro) anos – 17/11/2022 a 17/11/2026;

VI - recredenciamento e autorização de funcionamento de THABATA CAROLINE 
DOMINGUES CE LTDA, nome fantasia CENTRO EDUCACIONAL SONHO MEU, 
unidade privada de educação infantil, localizada na Avenida Nilo Simas, nº 480, bair-



ro Cidade Nova, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 
(cinco) anos, conforme o Processo nº 051/2022, o Parecer COMED nº 053/2022, pelo 
período de 04 (quatro) anos – 17/11/2022 a 17/11/2026;

VII - recredenciamento e autorização de funcionamento de VINICIUS BATISTOTI 
SAIDEL LTDA, nome fantasia CENTRO EDUCACIONAL SONHO MEU - MUR-
TA, unidade privada de educação infantil, localizada na Rua Germano Bastos, nº 330, 
bairro Murta, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 
(cinco) anos, conforme o Processo nº 052/2022, o Parecer COMED nº 054/2022, pelo 
período de 04 (quatro) anos – 17/11/2022 a 17/11/2026;

VIII - recredenciamento e autorização de funcionamento do INSTITUTO LAR DA 
JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO, nome fantasia PARQUE DOM 
BOSCO, unidade privada de atendimento de contra turno escolar, localizada na 
Rua Brusque, nº 1313, bairro Dom Bosco, no Município de Itajaí, para atendimento 
de crianças e adolescentes de 06 (seis) a 16 (dezesseis) anos, conforme o Processo 
nº 053/2022, o Parecer COMED nº 055/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 
17/11/2022 a 17/11/2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO







ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  0380036/2022
Notificado:  ASSOCIAÇÃO CORAL VILLA LOBOS
CNPJ/CPF:   83.186.031/0001-06
Matéria:  Reconhecimento de Imunidade de IPTU

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 
132090/2022 que RECONHECE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 
improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 
Município.

Itajaí, 25 de novembro de 2022.

Allan Akihito Horinouti
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2427801

ATOS DA SEC. SAÚDE











ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2022
REGISTRO DE PREÇOS 004/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076368

REGISTRO NO TCE-SC N° 402B777BE827ABFEB5297F7E8A0C377B5067B946

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à Rua 
Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de preços para aqui-
sição de Hipoclorito de sódio a 10%, na forma líquida disponibilizado em bombonas 
de 25 kg e a granel, utilizado como agente de desinfecção nas Estações de Tratamento 
de Água do SEMASA, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, 
sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posterio-
res, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departamen-
to de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-fei-
ra, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.
br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às _14:00 do dia 09 de dezembro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 24 de novembro de 2022

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 112 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, RODRIGO PERIN para responder interinamente na função pública 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE INFORMÁTICA E TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias a 
contar do dia 16 de novembro 2022, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 16 de novembro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 113 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO INTE-
RINO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA  

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ANDREY DOS SANTOS RABELO empregado público ocupante 
do cargo efetivo de guarda portuário, para exercer interinamente a função de confian-
ça de CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, pelo 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar de 12 de novembro de 2022, durante o afastamento 

do titular.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 16 de novembro de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
____________________________________________________________

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interes-
sados a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 238618/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o Serviço de  atividades    Culturais  e  Esporti-
vas,  na  modalidade  Colônia  de  férias, para  crianças  e  adolescentes  com  ou  sem  
deficiências,  em  situação  de risco  e  vulnerabilidade  social,  na  faixa  etária  de 
06(seis)  a  15(quinze) anos, residentes e/ou domiciliados nos bairros de Cordeiros e 
Murta, para 200(duzentos)  vagas,  durante  o  exercício  de  janeiro  e  fevereiro  de  
2023, pelo   período   de   02(dois)   meses.

VALOR GLOBAL: R$ 108.400,00 (CENTO E OITO MIL E QUATROCENTOS 
REAIS).

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 14:00h

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interes-
sados a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SIPE 238774/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Orga-
nizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE COLA-
BORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO DE  ATIVIDADES  CULTURAIS  E  ES-
PORTIVAS,  NA  MODALIDADE  COLÔNIA  DE  FÉRIAS, PARA  CRIANÇAS  
E  ADOLESCENTES  COM  OU  SEM  DEFICIÊNCIAS,  EM  SITUAÇÃO  DE 
RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  NA  FAIXA  ETÁRIA  DE 06 (SEIS)  
A  15 (QUINZE) ANOS,  RESIDENTES  E/OU  DOMICILIADOS  NOS  BAIRROS  
DE  CIDADE  NOVA,  SÃO VICENTE,  SÃO  JOÃO,  IMARUÍ,  SÃO  JUDAS,  
DOM  BOSCO  E  BARRA  DO  RIO,  PARA 300 (TREZENTOS)  VAGAS,  DU-
RANTE  O  EXERCÍCIO  DE  JANEIRO  E  FEVEREIRO  DE  2023, pelo período 
de 02 (dois meses).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 159.900,00 (CENTO E CINQUENTA E NOVE 
MIL, NOVECENTOS REAIS)

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 



Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 14h15.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 238855/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO DE ATIVIDADES CULTURAIS E 
ESPORTIVAS, NA MODALIDADE COLÔNIA DE FÉRIAS NA ORLA DE ITAJAI, 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM OU SEM DEFICIÊNCIAS, EM SI-
TUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, NA FAIXA ETÁRIA DE 
06(SEIS) A 15(QUINZE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TO-
DOS OS BAIRROS, PARA 300(TREZENTOS) VAGAS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023, PELO PERIODO DE 02(DOIS) MESES.

VALOR GLOBAL: R$ 214.800,00 (DUZENTOS E CATORZE MIL E OITOCEN-
TOS REAIS).

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar – Prefeitura  
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até: Dia: 30/11/2022 
Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 13:30h

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SIPE 241260/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO  DE PRÁTICA ESPORTIVA NA 
MODALIDADE AQUÁTICA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA 
ETÁRIA DE 04 (QUATRO) Á 16 (DEZESSEIS) ANOS, PORTADORES OU NÃO 
DE  DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: 
SÃO VICENTE, CIDADE NOVA E ZONA RURAL - ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DU-
ZENTOS E CINQUENTA) VAGAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE FEVEREIRO Á 
DEZEMBRO DE 2023, pelo período de 02 (meses).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 297.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E 
SETE MIL REAIS).

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 16h15.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 242046/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO  DE 
PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA, PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 01 (UM) A 15 (QUINZE) ANOS, POR-
TADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 
NOS BAIRROS: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CARVALHO, RESSACADA, 
CENTRO, DOM BOSCO E SÃO JUDAS – ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DUZENTOS 
E CINQUENTA) VAGAS, PELO PERÍOD DE 11 (ONZE) MESES, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2023.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 297.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E 
SETE MIL REAIS)

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 15:45 Hrs

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 242119/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Orga-
nizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO  DE QUA-



LIFICAÇÃO PROFISSIONAL, EMPODERAMENTO JUVENIL E CIDADANIA, 
PARA ADOLESCENTES DE FAIXA ETÁRIA DE 14 (CATORZE) A 17 (DEZES-
SETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS NO BAIRRO SÃO VICENTE E SUAS ADJACÊNCIAS, 
PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE FEVEREIRO A 
DEZEMBRO DE 2023, PELO PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL 
REAIS)

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 15:30 Hrs

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 243301/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Or-
ganizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO PARA  
CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  EM  SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE OFICINAS DE ESPORTE, CULTURA E 
INFORMÁTICA, NA FAIXA ETÁRIA DE  04 (QUATRO)  A  17 (DEZESSETE)  
ANOS  11  (ONZE)  MESES E  29  (VINTE  E  NOVE) DIAS,  RESIDENTES  E/
OU  DOMICILIADOS  NO  BAIRRO  MURTA E  SUAS  ADJACÊNCIAS  – PARA  
150  (CENTO  E  CINQÜENTA)  VAGAS,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  
FEVEREIRO  A DEZEMBRO  DE  2023,  PELO  PERÍODO  DE  11  (ONZE)  ME-
SES. VALOR  ESTIMADO  R$ 300.000,00 (TREZENTOS   MIL   REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 300.000,00 (TREZENTOS   MIL   REAIS).

Edital disponível: a partir de 07/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 07/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 08/12/2022 às 14 H

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 07 de novembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 252653/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO DE  
OFICINAS  PEDAGÓGICAS  EM  EDUCAÇÃO  CONDUTIVA PARA JOVENS E 
ADULTOS, COM SEQÜELAS NEUROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO 
E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE  ITAJAÍ,  PARA  07(SETE)  VAGAS,  PELO  PERÍO-
DO  DE  11 (ONZE)  MESES,  DURANTE  O EXERCÍCIO  DE  FEVEREIRO  A  
DEZEMBRO  DE  2023.  VALOR  ESTIMADO  R$  60.000,00 (SESSENTA MIL 
REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

Edital disponível: a partir de 10/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 12/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 13/12/2022 às 13H30

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 10 de novembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO  DE ATIVIDADES CULTURAIS E 
ESPORTIVAS, NA MODALIDADE COLÔNIA DE FÉRIAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM OU SEM DEFICIÊNCIAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, NA FAIXA ETÁRIA DE 06(SEIS) A 15(QUINZE) ANOS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS DE ESPINHEIROS, SANTA REGINA, 
SALSEIROS E SÃO ROQUE, PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023, PELO PERÍODO DE 02(DOIS) MESES,

VALOR GLOBAL: R$ 63.960,00 (SESSENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA 
REAIS).

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 13:45h

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

                                                JEAN CARLOS SESTREM
                                                  Secretário de Governo



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº /2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de SERVIÇO  DE 
DESENVOLVIMENTO DE ASPECTO PSICOMOTORES, COGNITIVOS E DE INTERAÇÃO 
SOCIAL ATRAVÉS DA EQUOTERAPIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 
DEFICIÊNCIAS NA FAIXA ETÁRIA DE 02 (DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) 
MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ/SC PARA 100 (CEM) VAGAS, PELO PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2023.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 490.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS).

Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 15:00 Hrs

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

                                                 JEAN CARLOS SESTREM
                                                   Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SIPE 242208/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO  PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE OFICINAS DE 
ESPORTE E CULTURA, FAIXA ETÁRIA DE 04(QUATRO) A 17(DEZESSETE) ANOS 
11(ONZE) MESES E 29(VINTE E NOVE) DIAS, COM OU SEM DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS: ESPINHEIROS, 
SALSEIROS, VOLTA DE CIMA, PORTAL I E II E LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO, PARA 
150(CENTO E CINQUENTA) VAGAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE JANEIRO DE 2023 A 
JUNHO DE 2023, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. VALOR ESTIMADO R$ 225.162,00 
(DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 225.162,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL, CENTO 
E SESSENTA E DOIS REAIS)
Edital disponível: a partir de 31/10/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 30/11/2022   Hora: das 13 às 19 horas

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 243034/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de o SERVIÇO DE  
PREVENÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DE  CRIANÇA  COM  ÊNFASE  NAS DEFICIÊNCIAS  
DA PRIMEIRA INFÂNCIA, COM FAIXA ETÁRIA DE 00(ZERO) A 06(SEIS) ANOS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ PARA 
60(SESSENTA) VAGAS, DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  FEVEREIRO  A  
DEZEMBRO  DE  2023,  PELO  PERÍODO  DE 11(ONZE)  MESES

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 215.000,00 (DUZENTOS  E  QUINZE  MIL REAIS)

Edital disponível: a partir de 07/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 07/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 08/12/2022 às 15:30 Hr

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 07 de novembro de 2022.

                                                 JEAN CARLOS SESTREM
                                                   Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 243050/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de o SERVIÇO DE  
CAPACITAÇÃO,  ORIENTAÇÃO  E  ACOMPANHAMENTO  COM  ÊNFASE  NA  
INSERÇÃO DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  EM FAMÍLIA  SUBSTITUTA,  
INCLUINDO  A  PRÉ  E  PÓS ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA DE 00(ZERO) A 
17(DEZESSETE) ANOS 11(ONZE) MESES E 29(VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC 
PARA 50(CINQÜENTA) VAGAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE FEVEREIRO A 
DEZEMBRO  DE  2023,  PELO  PERÍODO  DE  11 (ONZE)  MESES

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 180.000,00 (CENTO  E  OITENTA  MIL  REAIS)

Edital disponível: a partir de 07/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Data de Abertura dos Envelopes: 01/12/2022 às 16h30.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 31 de outubro de 2022.

                                       JEAN CARLOS SESTREM
                                               Secretário de Governo



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SIPE 246262/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o Serviço de Formação para crianças e 
adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, fortalecendo os vínculos 
como processo de ensino-aprendizagem, utilizando-se da música e do teatro, e 
suas múltiplas extensões, como instrumentos pedagógicos, faixa etária de 
06(seis) a 14(catorze) anos para 250(duzentos e cinqüenta) vagas, pelo período 
de 10 meses, durante o exercício de março a dezembro de 2023. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais)
Edital disponível: a partir de 07/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 07/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 08/12/2022 às 13:30 hs.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 07 de novembro de 2022.

                                       JEAN CARLOS SESTREM
                                               Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº SIPE 248842/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA 
MODALIDADE ARTES MARCIAIS DE GRAPPLING, PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 05(CINCO) A 17(DEZESSETE) ANOS, 
11(ONZE) MESES E 29(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 
PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS, IMARUÍ, CIDADE NOVA, CORDEIROS, 
SÃO VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA DO RIO, SÃO JUDAS, DOM BOSCO, NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS, RESSACADA, CARVALHO, FAZENDA, CENTRO, 
FIUZA LIMA OU VILA OPERÁRIA, PELO PERÍODO DE 11(ONZE) MESES, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2023. VALOR 
ESTIMADO R$ 176.000,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL REAIS).

VALOR GLOBAL: R$ 176.000,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL REAIS).

Edital disponível: a partir de 7/11/2022.

  
CEP 88301-

Fone: (47) 3341-6122 - www.itajai.sc.gov.br 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 248893/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de o O SERVIÇO DE  
PRÁTICA  ESPORTIVA,  NA  MODALIDADE  ARTES  MARCIAIS DE  GRAPPLING,  
PARA CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,  NA  FAIXA  ETÁRIA  DE  05(CINCO)  A  
17(DEZESSETE) ANOS,   11(ONZE)   MESES   E   29(VINTE   E   NOVE)   DIAS,   
RESIDENTES   E/OU DOMICILIADOS     PREFERENCIALMENTE     NOS     
BAIRROS     LIMOEIRO,     BRILHANTE, CANHANDUBA,  MURTA  OU  ITAIPAVA  

  PARA  120(CENTO  E  VINTE)  VAGAS,  PELO PERÍODO  DE  11(ONZE)  MESES,  
DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  FEVEREIRO  A  DEZEMBRO DE  2023

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 176.000,00 (CENTO E SETENTA  E  SEIS  MIL  
REAIS)

Edital disponível: a partir de 07/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 07/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 08/12/2022 às 15:15 Hr

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 07 de novembro de 2022.

                                                 JEAN CARLOS SESTREM
                                                   Secretário de Governo

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 07/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 08/12/2022 às 15:45 Hr

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 07 de novembro de 2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 07/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 08/12/2022 às 15:00h

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 07 de novembro de 2022.

                                                JEAN CARLOS SESTREM
                                                  Secretário de Governo



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessados 
a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 251100/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil visando a celebração de objeto: O SERVIÇO 
DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE HIDROGINÁSTICA E HIDROFUNCIONAL 
PARA ADULTOS E IDOSOS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC PARA 400 
(QUATROCENTAS) VAGAS, PELO PERIODO DE 11 (ONZE) MESES.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 495.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E 
CINCO MIL REAIS)

Edital disponível: a partir de 10/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:

Dia: 12/12/2022   Hora: das 13 às 19 horas

Data de Abertura dos Envelopes: 13/12/2022 às 14:00 Hr

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.itajai.sc.gov.br
Secretaria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa 
recolhida através de DAM Documento de Arrecadação Municipal, requerido 
diretamente no atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 10 de novembro de 2022.

                                                 JEAN CARLOS SESTREM
                                                   Secretário de Governo

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 039/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 039/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE AUMENTO DO MURO E COBERTURA 
DO PARQUE NO CEDIN LUCY CANZIANI, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. e
 M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME 

Empresas classificadas:

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. com va-
lor de R$40.371,11e M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME com valor de 
R$42.853,94.

Empresa vencedora:

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. com valor de 
R$40.371,11e 

Itajaí, SC 25 de novembro de 2022.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 040/2022, cujo objeto 
consiste na REFORMA ESTRUTURAL DE SALA DE AULA NO CEI JOÃO VIC-
TORINO, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. e
 M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME 

Empresas classificadas:

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. com va-
lor de R$39.730,91e M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA. ME com valor de 
R$43.402,72

Empresa vencedora:

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. com valor de 
R$39.730,91

Itajaí, SC 25 de novembro de 2022.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TOMADA DE PREÇOS Nº 
033/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 033/2022, cujo objeto con-
siste na AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA EB PEDRO PAULO REBELLO, 
resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP com valor de R$682.321,27; 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI EPP com valor de R$700.185,94, 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. com valor de 
R$739.928,11 e 
TFI ENGENHARIA LTDA. com de R$750.544,15

Empresa inabilitada:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP com valor de R$682.321,27

Itajaí, SC 23 de novembro de 2022.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2022

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julga-
mento das propostas da Tomada de Preços nº 034/2022, cujo objeto consiste na AM-
PLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NO CE DE CORDEIROS, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP com valor de R$729.230,22; 
LENOIR CUGNIER MACHADO ME com valor de R$790.223,51; 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI  EPP com valor de R$818.249,20; 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA ME com valor de 
R$848.383,88 e 
TFI ENGENHARIA LTDA ME com valor de R$877.058,61

Empresa vencedora:

ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP com valor de R$729.230,22; 

Itajaí, SC 24 de novembro de 2022.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  
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SIPE 193975/2022 - e

                                               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  309/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

MKS 
DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS LTDA 

ME 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NOWCASTING (PREVISÃO DO PRESENTE 

DO FUTURO MUITO PRÓXIMO E DO 
PASSADO MUITO RECENTE), MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

POSSÍVEIS AMPLIAÇÕES DE NOVOS 
PONTOS DO SISTEMA DE 

MONITORAMENTO E ALERTA QUE FAZEM 
PARTE DA REDE DE COLETA DE DADOS 

METEOROLÓGICOS, PLUVIOMÉTRICOS E 
FLUVIOMÉTRICOS PERTENCENTES À 

DEFESA CIVIL DE ITAJAÍ-SC 

R$ 207.600,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

SIPE 229260/2022 - e

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  340/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO FCI  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

SANSON GESTÃO 
CULTURAL E ESPORTIVA 

LTDA ME 

LOCAÇÃO DE PROJETORES PARA O 
NATAL 2022. R$ 162.000,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 365/2022
CHAVE TCE: C2A2F62759EF29C64B490762BC1B80B241E19DA6
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 08 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA O ATENDIMENTO DA UNI-
DADE DE COLHIMENTO PROVISÓRIO DE ANIMAIS DE ITAJAÍ. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 08 DE 
DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrô-
nico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 366/2022
CHAVE TCE: EE6DC00910F747C1DCECEB5476B4116F27F3FBDC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 08 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES, PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SES-
SÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 
08 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de novembro de 2022



JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 367/2022
CHAVE TCE: 2696CA9EB3C5BE008D09AB13677F75039AD7FD84
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 09 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E SUCOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 09 DE DEZEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 24 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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